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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 252/2025 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

SUZANA ULISSES E 

OUTROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

25.08.2025 

 

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 

Barbosa, que estude a possibilidade de ampliar o horário de atendimento ao 

público nos órgãos da Administração Municipal, de forma ininterrupta, 

abrangendo também o período do almoço. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando que os serviços públicos prestados pela 

Administração Municipal são essenciais à população, mas atualmente estão 

limitados ao horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, muitos cidadãos 

enfrentam dificuldades para buscar atendimento, especialmente aqueles que 

trabalham em horário comercial e não conseguem se ausentar do serviço. 

 

A ampliação do atendimento para o período do almoço 

representaria maior comodidade à população, garantindo que os trabalhadores 

tenham a oportunidade de resolver suas demandas junto ao poder público sem 

prejuízo de suas atividades laborais. 

 

Como referência, destaca-se o exemplo do PAC (Posto de 

Atendimento ao Cidadão), que já adota atendimento contínuo das 07h às 15h, 

demonstrando ser plenamente viável organizar os turnos de trabalho dos 

servidores em escala, sem que haja aumento da carga horária ou prejuízo às 

condições de trabalho. 

 

Essa reorganização possibilita que as secretarias e órgãos 

municipais, em especial aqueles de serviços úteis e de grande procura pela 

população, ofereçam um atendimento mais acessível e humanizado, reforçando 

o compromisso da gestão com a eficiência e a cidadania. 

 

 
 



 2 

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que 

analise nossa proposição, desde já agradecemos o apoio e atendimento.   

 

                                                                   Amambai-MS, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 
                    SUZANA ULISSES        DARCI JOSÉ DA SILVA 

     VEREADORA (PSDB)                                       VEREADOR (PSD) 

 

 

 

                    RUNES SABÃO                                    TALYTA ESCOBAR  

                 VEREADOR (PSD)                       VEREADORA (REPUBLICANOS) 

 

 

 

                    ÉDER PINZAN                                               JOTA ROBERTO 

       VEREADOR (UNIÃO BRASIL)                    VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

 

      ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)               CIDA FARIAS              

       VEREADORA (PSDB)  VEREADORA (MDB) 

 

 

 

             ROBERTO SANGUE BOM PAULO SÉRGIO LOCUTOR 

                  VEREADOR (MDB)    VEREADOR (PP) 

 

 

 

                JOANIR MARTINS                                    DR. CASSIANO CARDOZO 

                  VEREADOR (PT)    VEREADOR (NOVO) 

 

 

 

                                                          LÍGIA BORGES 

    VEREADORA (PP) 

 

 

 

 
 

 
 


